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APRESENTAÇÃO
A Série Justiça Pesquisa foi concebida pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias 
do Conselho Nacional de Justiça (DPJ/CNJ), a partir de dois eixos estruturantes com-
plementares entre si:

(i)	 Direitos e Garantias Fundamentais;

(ii)	  Políticas Públicas do Poder Judiciário.

O Eixo “Direitos e Garantias Fundamentais” enfoca aspectos relacionados à realização 
de liberdades constitucionais a partir do critério de ampliação da efetiva proteção a 
essas prerrogativas constitucionais no âmbito da República Federativa do Brasil.

O Eixo “Políticas Públicas do Poder Judiciário”, por sua vez, volta-se para aspectos 
institucionais de planejamento, gestão de fiscalização de políticas judiciárias a partir 
de ações e programas que contribuam para o fortalecimento da cidadania e da de-
mocracia.

Os dois eixos estão vinculados a abordagens empíricas dos temas. A perspectiva 
doutrinária ou teórica deve atuar como marco para construção e verificação de hipó-
teses, assim como para definição dos problemas. A finalidade da Série é a realização 
de pesquisas de interesse do Poder Judiciário brasileiro por meio da contratação de 
instituições sem fins lucrativos, incumbidas estatutariamente da realização de pes-
quisas e projetos de desenvolvimento institucional.

O Conselho Nacional de Justiça não participa diretamente dos levantamentos e das 
análises de dados e, portanto, as conclusões contidas neste relatório não necessaria-
mente expressam posições institucionais ou opiniões das(os) pesquisadoras(es) do CNJ.
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1. INTRODUÇÃO
Esta pesquisa, desenvolvida pela Associação Brasileira de Jurimetria, tem por obje-
tivo caracterizar a manifestação e o enfrentamento da ampla gama de fenômenos 
conhecidos como litigância abusiva no Brasil (Ferraz, 2024; Silva, 2020; Souza, 2024; 
Silva, 2018; Alvim, 2025).

Embora não seja uma problemática nova, a publicação da Recomendação CNJ n. 159, 
de 23 de outubro de 2024, e do julgamento do Tema Repetitivo n. 1.198 do STJ criam 
oportunidade para promover a contribuição ao relevante debate acerca do tema. 

Tanto em termos qualitativos quanto quantitativos, busca-se avaliar os principais 
aspectos relativos à identificação do fenômeno, quais são os principais atores envol-
vidos, suas percepções e investigar as tecnologias possíveis e existentes para o seu 
enfrentamento.

Em particular, a pesquisa pretende, ao final, produzir: 1) um levantamento dos aspectos 
relevantes para a caracterização da litigância abusiva enquanto conjunto de práticas 
que acarreta sérios danos à prestação jurisdicional brasileira; e 2) subsídios empíricos 
que orientem a elaboração de instrumentos eficazes para o seu enfrentamento.

O estudo foi realizado adotando-se como recorte territorial a abrangência dos tribunais 
TRT-1, TRT-4, TRT-18, TRT-21, TRT-11, TRF-4, TRF-3, TRF-1, TJSP, TJMG, TJRN, TJRO, TJMT 
na etapa quantitativa. Para a aplicação dos métodos qualitativos, foram considerados 
esses mesmos tribunais, acrescidos do TJPA e do TJTO.

As duas metodologias serão compatibilizadas utilizando-se o método misto de conver-
gência em paralelo (Creswell, 2013), com ênfase em metodologia quantitativa. Nesse 
contexto, os três tipos de análise (quantitativa, qualitativa e documental) são realiza-
dos simultaneamente e depois comparados para chegar às conclusões e narrativas 
capazes de responder às questões norteadoras. A literatura aponta dois principais 
argumentos para justificar a combinação de dados e técnicas de pesquisa quanti-
tativas e qualitativas: a convergência dos resultados por meio de tipos distintos de 
dados fortalece a consistência da pesquisa, e a combinação maximiza as informações 
obtidas e qualifica os resultados (Paranhos, 2016)



11

Diagnóstico sobre o Enfrentamento da Litigância Predatória no Poder Judiciário

2. METODOLOGIA
Esta pesquisa adota métodos qualitativos e quantitativos cuja sistematização se 
dividiu respectivamente em: 1) entrevistas em profundidade; 2) levantamento de 
normativos internos, diretrizes e outros materiais utilizados pelos tribunais; 3) base de 
dados amostral de casos que mencionam litigância abusiva, denominada amostra 
jurisprudencial; e 4) outra base amostral de casos cíveis e trabalhistas, denominada 
amostra global. A seguir detalham-se as metodologias empregadas.

2.1 Metodologia de pesquisa qualitativa
A entrevistas conduzidas nesta pesquisa buscaram entender as percepções dos atores 
envolvidos nas políticas públicas judiciárias sobre: i) as características e consequências 
do problema da litigância predatória e abusiva; ii) as divergências e convergências 
entre as caracterizações de litigância predatória e abusiva entre esses diferentes 
atores; iii) os resultados já alcançados pelas políticas públicas de combate à litigân-
cia predatória e abusiva; iv) os obstáculos e as deficiências organizativas observados 
durante o processo — ainda em andamento — de implementação das práticas de 
identificação, controle e coibição dos casos abusivos; e iv) os aprimoramentos que 
podem ser implementados no enfrentamento da litigância predatória e abusiva pelo 
Poder Judiciário.

Para a escolha dos entrevistados, foi realizado um amplo levantamento de atores 
relevantes listados em sites institucionais e canais de notícias, por meio de buscas es-
pecíficas pelos termos, “litigância predatória” e “litigância abusiva”, tanto no Judiciário, 
na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e suas seccionais, no Ministério Público, na 
Defensoria Pública quanto em instituições da sociedade civil. Além disso, empregou-se 
metodologia de coleta de dados intencional por snowball sampling (Creswell, 2013).

Ao final do estudo, foram realizadas 53 entrevistas, que se distribuem entre 43% com 
agentes do Judiciário, 21% com agentes da Defensoria, 12% com sociedade civil, 12% 
com a Advocacia e 12% com Ministério Público.

Já a análise documental teve o objetivo de identificar: i) as definições conceituais de 
litigância abusiva; ii) os critérios utilizados pelos tribunais para a caracterização de 
litigância abusiva; iii) o tratamento recomendado pelas notas técnicas para o enfrenta-
mento geral da litigância abusiva. O mapeamento do material passou por protocolos 
de busca, realizados nos sites dos tribunais do escopo e resultou no levantamento 
de 33 documentos, entre os quais notas técnicas, relatórios de atividades, portarias 
conjuntas e comunicados institucionais.



12

Diagnóstico sobre o Enfrentamento da Litigância Predatória no Poder Judiciário

2.2 Metodologia de pesquisa quantitativa
A análise quantitativa utiliza duas bases de dados distintas, denominadas amostra 
jurisprudencial e amostra global. A amostra jurisprudencial objetiva subsidiar uma 
análise dos casos que mencionam litigância abusiva ou termos similares nos autos. 
Já a amostra global tem por finalidade estabelecer uma base de comparação para 
todos os resultados provenientes da amostra jurisprudencial, sendo constituída por 
uma amostra aleatória simples de processos originários cíveis e trabalhistas.

A Figura 1 descreve o procedimento de coleta das bases amostrais. Em síntese, eles 
explicitam o percurso metodológico adotado, indicando os procedimentos realizados 
e o trajeto seguido até a consolidação dos resultados da pesquisa. De modo geral, 
foram adotados três passos: consulta de jurisprudência, enriquecimento de informa-
ções mediante acesso a ferramentas de consulta processual e análise automatizada 
de conteúdo de documentos utilizando-se inteligência artificial.

Figura 1 – Obtenção da subpopulação jurisprudencial e amostra jurisprudencial
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Fonte: Elaboração própria.

Para obter a base de dados da amostra global, as etapas foram semelhantes. A dife-
rença entre as duas bases está na listagem de processos. No primeiro caso, partiu-se 
de uma base obtida por consulta de jurisprudência e, no segundo, procedeu-se à ex-
tração de uma amostra aleatória simples por meio dos dados disponíveis no sistema 
DataJud, mantido pelo CNJ. A Figura 2 ilustra essa metodologia.

Figura 2 – Obtenção da amostra global

Fonte: Elaboração própria.

Após a finalização das etapas anteriormente descritas, a consolidação das amostras 
resultou em 10.843 processos válidos, na jurisprudencial, e 18.928, na global.
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3. RESPOSTAS ÀS QUESTÕES NORTEADORAS
Nesta seção, apresentam-se as respostas às questões norteadoras, com base nos 
dados e resultados obtidos até o momento. Cada resposta foi elaborada unindo os 
achados qualitativos e quantitativos, reforçando concordâncias e explicitando dife-
renças quando cabível.

3.1 Qual é o conceito técnico e acadêmico de litigância abusiva e quais 
são seus elementos essenciais?
Nas discussões acadêmicas sobre litigância abusiva, identifica-se grande sobreposi-
ção de categorias, dispersão terminológica e, em muitos casos, divergências apenas 
aparentes entre os autores, decorrentes de distintas escolhas taxonômicas ou da 
utilização de critérios descritivos heterogêneos. 

Esse panorama revela que as divergências são, em muitos casos, de natureza tipoló-
gica mais do que teórica, ou seja, os autores estão observando os mesmos comporta-
mentos abusivos, mas optam por enquadrá-los sob diferentes nomes e classificações, 
conforme o contexto normativo (processual, concorrencial, coletivo), o público-alvo 
(advogados/as, grandes litigantes, autores em massa), ou a perspectiva analítica (eco-
nômica, ética, funcional, institucional).

O núcleo essencial da litigância abusiva é o desvio de finalidade no exercício do direito 
de ação. A litigância abusiva caracteriza-se, antes de tudo, como forma de abuso do 
direito fundamental de petição, rompendo com o princípio da boa-fé processual (art. 
5º do CPC) e instrumentalizando a jurisdição para fins colaterais — seja para obter 
acordos forçados, retaliar adversários, atrasar obrigações sabidamente devidas ou ex-
plorar falhas institucionais. Nesses casos, observa-se a subversão da lógica processual 
legítima (Souza, 2024; Silva, 2018; Alvim, 2025).

As entrevistas revelam que a maioria dos atores judiciais — magistrados, magistradas, 
assessores, assessoras e integrantes de centros de inteligência — não distinguem de 
forma consistente os termos. O levantamento qualitativo mostra que essas expres-
sões são usadas de modo intercambiável, com predominância do entendimento de 
que descrevem o mesmo fenômeno de uso desviado do processo. Essa percepção é 
reforçada por falas que apontam um “embolar de conceitos” e a falta de padronização 
institucional, o que, conforme ilustrado por um entrevistado, “prejudica a qualidade 
da discussão e a operacionalização das medidas de enfrentamento”.
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3.2 Como é definida e caracterizada a litigância abusiva no contexto 
jurídico brasileiro?
Embora seja possível identificar alguns padrões nas caracterizações de litigância abu-
siva e predatória adotadas, é necessário ressaltar, conforme detalhado nas Subseções 
2.1, e 3.1 e Subseção 4.1.1.1, que há grande variação nessas definições.

Na maior parte das definições, a litigância abusiva é estabelecida em normativos, na 
doutrina ou pelos entrevistados nesta pesquisa como um abuso de direito de ação 
vinculado a certas situações concretas específicas. Entretanto, observa-se que a de-
finição conceitual e os critérios que indicam a prática de litigância abusiva muitas 
vezes se confundem. Outra característica dessas definições é a generalidade com 
que enunciam esses indícios. Frequentemente se faz menção, por exemplo, a “pe-
tições com demandas genéricas” como um indício, elemento de complexa aferição 
em casos concretos.

Nos milhares de casos analisados nesta pesquisa, foram identificados sete critérios 
não exclusivos que abrangem a maioria das decisões acerca do tema, seja para con-
firmar, seja para afastar uma alegação de litigância abusiva. Em resumo, as decisões 
discutem, não exclusivamente: irregularidade de representação processual; petições 
iniciais genéricas; fraudes; fracionamento ilegítimo de ações; massificação das de-
mandas pelas mesmas partes; irregularidade na captação de clientes; e ausência de 
apresentação de documentos essenciais ao processamento da ação. 

Alguns desses indícios, como o da massificação, acontecem também com litigantes 
que não cometem nenhum abuso do direito de ação. Por esse motivo, nas decisões 
que explicitamente identificam abuso de direito de ação, esse critério raramente 
é utilizado sozinho. O que se observa empiricamente é uma concatenação de vá-
rios critérios, alguns mais frequentes que outros. Usualmente uma decisão adota 
quatro ou mais desses critérios simultaneamente para fundamentar uma extinção 
sem resolução do mérito ou um reconhecimento explícito de litigância abusiva. Os 
modelos estatísticos deste estudo, entretanto, foram capazes de identificar que os 
critérios que fazem maior diferença na tomada de decisão dos juízes ou juízas que 
confirmam um ato como litigância abusiva são a identificação de má-fé ou fraudes 
e o fracionamento de ações.

A litigância predatória, por sua vez, seria uma versão mais grave da litigância abusiva, 
caracterizada, na percepção de muitos entrevistados, por uma reiteração ou pelo alto 
volume de demandas abusivas.

O critério para diferenciar um conceito do outro, muitas vezes, não existe e os termos 
são usados de modo intercambiável nos documentos analisados. Inclusive, para al-
guns entrevistados os conceitos de litigância predatória e abusiva se confundem, seja 
porque a diferenciação é considerada pouco relevante, seja porque alguns entrevis-
tados entendem o conceito de litigância abusiva como uma “evolução” do conceito 
de litigância predatória.
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Nesse sentido, há também tribunais que consideram outras nomenclaturas  mais 
adequadas, a exemplo de “litigância anômala”. Muitos entrevistados entendem que a 
expressão “litigância abusiva” é mais adequada, considerando os conceitos adotados 
pela Recomendação CNJ n. 159/2024.

No contexto da Justiça do Trabalho, embora os entrevistados também entendam o 
conceito de litigância predatória e abusiva nos termos descritos, observa-se, entre 
as percepções, a de que predomina, nessa justiça, a chamada “litigância predatória 
reversa” ou “litigância abusiva reversa”.

Conforme descrito por um entrevistado da Justiça do Trabalho, algumas empresas 
“acabam utilizando o Poder Judiciário como seu setor de RH”, demitindo um grupo 
de trabalhadores sem qualquer verba rescisória, preferindo que a demissão passe 
pela Justiça para, por exemplo, ter a possibilidade de pagar de forma parcelada (E03, 
Poder Judiciário, Justiça do Trabalho).

A Nota Técnica n. 1 do Centro de Inteligência do TRT-4, elaborada em fevereiro de 2024, 
embora não use a expressão “litigância abusiva reversa” expressamente, exemplifica a 
adoção dessa noção por parte da Justiça do Trabalho, ao definir a litigância predatória 
trabalhista como “demandas de massa, geradas pela postura de grandes estruturas 
empresariais ou da administração pública de inobservância reiterada de prerrogativa 
jurídica já reconhecida ao litigante adverso, com repetição contumaz dos mesmos 
argumentos já repelidos pela jurisdição” (p. 13). Essa interpretação é condizente com os 
resultados quantitativos desta pesquisa, que identificou tribunais em que não houve 
aumento significativo de decisões que apreciam eventuais abusos de direito de ação, 
relativamente poucas decisões sobre o tema, em comparação às demais justiças, e 
maior percentual de afastamento das acusações de litigância abusiva.

Fora do Judiciário existem convergências e divergências com os conceitos aqui 
expostos. Alguns entrevistados, especialmente da OAB, demonstram uma visão 
crítica à própria utilização da expressão “litigância predatória”, que consideram ser 
discriminatória. Considerando a totalidade dos entrevistados, o principal ponto de 
convergência parece ser quanto à necessidade de combater atuações qualificadas 
pelo elemento “fraude”.

3.3 Quais são os principais autores, réus e segmentos econômicos 
envolvidos na litigância predatória ou abusiva e quais são os seus 
métodos de atuação?
Na Justiça Estadual, a percepção é de predominância de demandas consumeristas, 
especialmente do setor bancário, e também de outros setores com alto volume de 
litígios, como os setores elétrico, aéreo, da construção civil, da telefonia e de planos de 
saúde. Essa percepção é confirmada pela análise dos casos que discutem litigância 
abusiva no Judiciário, na qual se observa uma preponderância maior do setor finan-
ceiro sobre os demais.
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De modo geral, embora todos os setores com alto volume de litígios figuram no polo 
passivo das ações, as concentrações em certos subgrupos variam regionalmente. No 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por exemplo, a incidência de litígios que discu-
tem fatos decorrentes do rompimento da barragem de Brumadinho é maior entre os 
casos relacionados à litigância abusiva do que nos demais casos cíveis1. Fato similar 
acontece no Tribunal de Justiça de Rondônia, onde grande parte dos casos em que 
se que aprecia litigância abusiva discute relações consumeristas com companhias 
aéreas, mas os maiores litigantes do estado são o Estado de Rondônia e o INSS.

Na Justiça Federal, os entrevistados citam, principalmente, demandas relativas a vícios 
construtivos nos programas habitacionais, ações que envolvem FGTS, descontos das 
mensalidades dos beneficiários da Previdência, bem como matérias previdenciárias, 
como auxílios e benefícios por acidente ou incapacidade. 

A análise quantitativa confirma a percepção sobre vícios construtivos, enquanto as 
demais demandas são mais infrequentes. Demandas que envolvem FGTS especifi-
camente não foram observadas nem de modo infrequente nos dados quantitativos, 
ao contrário das demais categorias.

Na Justiça do Trabalho, alguns entrevistados mencionam bancos, comércio, estatais, 
empresas públicas de prestação de serviços e terceirizadas, mas a maioria não associa 
setores econômicos específicos à litigância predatória e abusiva. É possível, assim, 
cogitar que a ausência de segmentos específicos nos quais há presença de litigância 
abusiva seja uma peculiaridade da Justiça do Trabalho.

Ainda sobre o perfil das partes, considera-se natural que os réus geralmente sejam 
grandes litigantes, uma vez que a massificação é uma parte importante da mobilização 
dos discursos sobre o tema. Por outro lado, alguns entrevistados, principalmente na 
Justiça do Trabalho, na OAB e em associação de defesa dos consumidores, apontam 
esses réus como sendo as partes com comportamento abusivo ou predatório, quan-
do ignoram precedentes e usam o sistema judiciário de forma massificada, violando 
direitos. 

Nesse sentido, identifica-se uma dualidade importante dentro do discurso sobre 
litigância abusiva. Embora grande parte das soluções vise coibir e mitigar os compor-
tamentos abusivos na apresentação de demandas, alguns entrevistados manifestam 
preocupações com a chamada litigância abusiva reversa.

De forma geral, há uma percepção de que os autores dessas demandas são pessoas 
hipossuficientes ou vulneráveis, considerados pela maior parte dos entrevistados como 
vítimas dessa litigância predatória. Em outros casos, são vistos como uma parcela 
da população manipulável ou mais suscetível a promessas de ganhos fáceis. Identi-
fica-se, ainda, que os mais vulneráveis podem não possuir conhecimento suficiente 
para consentir de forma informada com as ações, tornando-se alvos de pessoas que 
praticam litigância abusiva.

1. Os casos discutidos contra empresas de mineração concentram 30% dos processos da amostra jurisprudencial de casos que tratam 
de litigância abusiva, enquanto conforme consta no painel Justiça em Números esse grupo de empresas concentram menos de 5% 
dos casos do TJMG.
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No que diz respeito aos métodos de atuação por parte dos demandantes, dois padrões 
se destacam. O primeiro deles é que, em geral, nos casos em que se discute litigância 
potencialmente abusiva há uma concentração em poucos advogados e advogadas. 
O mesmo não foi detectado nas partes.

Além disso, a maior parte dos casos em que se apreciou alguma alegação ou indício 
de litigância abusiva resultou em sentenças de extinção sem resolução do mérito, 
pouco reformadas em segunda instância, muito embora haja uma grande quantidade 
de recursos interpostos contra essas decisões.

Nesses casos, tipicamente há uma petição inicial com solicitação de emendas que 
não são cumpridas, levando à extinção do processo. Além disso, esses advogados e 
advogadas também concentram boa parte dos casos cíveis, variando entre 5% e 20% 
em alguns tribunais, mesmo que, na maioria desses casos, não se observe qualquer 
tipo de abusividade. Na atuação geral desses advogados e advogadas, foi possível 
identificar que a proporção de acordos é muito menor do que nos demais processos 
e a chance probabilidade de se obter uma sentença improcedente é maior.2

Outro padrão importante diz respeito à identificação de fraudes ou atos manifes-
tamente reconhecidos como má-fé. Em cerca de 15% dos casos que se reconhece 
uma conduta processual como litigância abusiva na Justiça Estadual, por exemplo, 
identifica-se explicitamente alguma prática de litigância de má-fé.

Na maior parte das vezes, a condenação recai sobre a parte autora, mas, em diversas 
ocasiões, atinge seu representante — normalmente o advogado ou advogada — 
quando se identifica alguma fraude na representação processual, como captação 
irregular de clientes ou outros elementos de abusividade relacionados diretamente 
à atuação desses profissionais. 

A reforma a esse segundo grupo de decisões, entretanto, é relativamente comum. 
Conclui-se, assim, que fraudes são de fato identificadas, mas não na maioria dos ca-
sos. O afastamento de alegações de litigância de má-fé é mais comum do que sua 
condenação, embora esta também ocorra com relativa frequência.

3.4 Quais as consequências da litigância predatória ou abusiva no 
sistema judicial brasileiro?
Há uma percepção generalizada dos entrevistados de que a consequência dessa liti-
gância abusiva e predatória é uma sobrecarga do Judiciário, o que resulta na lentidão 
dos processos. Essa relação da litigância abusiva e predatória com a morosidade no 
Judiciário está associada tanto ao volume de processos relacionados a uma aborda-
gem predatória quanto pelo tempo maior que é demandado para que o magistrado, 
magistrada, servidor ou servidora regularize um processo mal instruído, com indícios 
de atuação predatória ou abusiva. 

2. Conforme observado na Tabela 36.
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Na Justiça Estadual, os achados quantitativos corroboram essa percepção, pois foi 
possível identificar poucos advogados e advogadas com histórico de abuso de direito 
de ação que concentram uma quantidade expressiva de processos.

Dentro do que foi levantado nesta pesquisa, a apresentação de ações por poucos 
profissionais com histórico de atuação em casos de litigância abusiva foi considerada 
um dos principais indícios objetivos dessa prática. 

Os processos cujas partes são representadas por tais profissionais exibem padrões 
de desfecho significativamente diferentes dos demais processos. Nesse quesito, é 
possível afirmar que a Justiça Estadual é a mais afetada. 

Nessa esfera, estima-se que entre 3% dos processos cíveis, nos tribunais menos afeta-
dos, e 15%, nos mais afetados, haja indícios relevantes de litigância abusiva. Ressalta-se 
que, mesmo que os percentuais sejam relativamente pequenos, eles correspondem 
a dezenas de milhares de processos por ano, com o potencial de comprometer a efi-
ciência e a legitimidade da Justiça, caso não sejam tratados adequadamente.

Evidencia-se também o custo financeiro desse uso abusivo do Judiciário, especial-
mente considerando que, segundo os entrevistados, a gratuidade de Justiça atua 
como facilitadora à litigância abusiva e predatória, pois permite a judicialização com 
“risco zero”. 

Alguns entrevistados citam também a perda de confiança no Judiciário como con-
sequência, seja relacionada a essa lentidão, seja decorrente de situações em que a 
incapacidade o sistema de evitar esse uso abusivo ou predatório é descoberto. 

Os entrevistados mencionam ainda as consequências econômicas e mercadológi-
cas causadas por essa litigância. Por um lado, a empresa que é alvo dessa litigância 
predatória ou abusiva não consegue competir em condições de igualdade com as 
demais, por outro lado, empresas que praticam a litigância abusiva ou predatória 
reversa ganham uma vantagem competitiva injusta.

Outra consequência da litigância abusiva citada por muitos entrevistados é a adoção 
por parte do Judiciário de uma postura defensiva, que não se restringe necessariamente 
aos casos em que há efetivamente uma abusividade. Medidas como a exigência de 
procurações e documentos complementares e até a maior resistência em condenar 
grandes litigantes aos pagamentos de danos morais seriam alguns exemplos dessa 
postura defensiva do Judiciário, na visão dos entrevistados. 

Alguns entrevistados também afirmam que, mesmo nos casos em que de fato há uma 
conduta abusiva, na maioria das vezes a parte assistida pelo advogado ou advogada 
com comportamento predatório ou abusivo é uma vítima e não consegue obter a 
tutela pretendida. Os entrevistados ressaltam ainda que os principais prejudicados 
por essas exigências adicionais são as pessoas mais vulneráveis, que costumam ter 
mais dificuldade em apresentar documentações complementares.
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Adicionalmente, pode-se mencionar como consequência da litigância abusiva a re-
presentação processual inadequada, já que, de acordo com os entrevistados, na maior 
parte dos casos, as partes não estão cientes da conduta abusiva de seus advogados 
ou advogadas e tendem a ser pessoas em situação de hipossuficiência material ou 
informacional.

3.5 Quais são as ações desenvolvidas pelas instituições públicas 
e resultados alcançados para combater a litigância predatória ou 
abusiva?
Embora seja necessário reconhecer um viés decorrente do fato de a maior parte das 
entrevistas ter sido realizadas com agentes do Judiciário, os resultados reforçam os 
achados da pesquisa, indicando que a maioria das ações está sendo desenvolvida 
nos tribunais.

Quanto à esfera institucional, as principais ações citadas pelos entrevistados estão 
relacionadas à elaboração de notas técnicas, que servem como instrumentos para 
orientar a atuação de magistrados e magistradas. Em alguns casos, também são 
mencionadas ações, como acordos de cooperação ou convênios com outras institui-
ções e eventos para a discussão do tema.

Essas ações surgem principalmente de mecanismos, como canais de denúncias e 
reclamações sobre demandas exageradas ou abusivas de determinado advogado 
ou advogada ou assunto e do monitoramento de ações que ingressam, por assunto, 
nome e documentos das partes e de advogados ou advogadas.

Em tribunais da Justiça Federal que abrangem mais de um estado, é mencionada 
também a relevância do diálogo entre os centros locais de cada Seção Judiciária. 
Muitos entrevistados têm dificuldade em medir resultados dessas ações. É apontado 
principalmente um aumento de conscientização dos membros ou membras do Poder 
Judiciário sobre litigância abusiva, resultando na maior identificação de casos concre-
tos por meio, por exemplo, de denúncias encaminhadas aos centros de inteligência.

Nas Defensorias e nos Ministérios Públicos não foram identificadas muitas ações que 
tratem diretamente de litigância abusiva. O Ministério Público é oficiado em casos de 
especial gravidade, mas depreende-se das entrevistas que essas situações são pontuais 
e tratadas individualmente, a menos que já exista um direcionamento institucional 
para que as investigações sobre litigância abusiva sejam conduzidas pelos Grupos de 
Atuação Especial de Repressão ao Crime Organizado (Gaecos). 

Na Defensoria, os entrevistados mencionam ações voltadas a evitar que alegações 
infundadas sejam levadas ao Judiciário e atuações nos casos concretos para informar 
e buscar a reparação em favor das pessoas que tenham sido vítimas de advogados 
ou advogadas com conduta abusiva.

Nas OABs, os tribunais de ética e disciplina julgam internamente advogados ou advo-
gadas denunciados e, em alguns casos, há convênios e articulação com o Judiciário 
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de forma mais estruturada. Parece ser um consenso que essa articulação é um passo 
na direção certa, mas ainda em estágio bastante inicial. 

Alguns entrevistados afirmam que ainda parece faltar efetividade nessas medidas 
disciplinares de competência dos tribunais de ética. Adicionalmente, também são 
mencionadas medidas voltadas à educação de jovens advogados e advogadas, rela-
cionadas à ética no exercício profissional.

3.6 Quais são as recomendações que poderiam ser implementadas 
para prevenir e punir a litigância predatória ou abusiva de forma mais 
efetiva?
No geral, com base nos achados empíricos, foi possível identificar recomendações 
que buscam garantir um melhor fluxo de informações entre os diversos agentes en-
volvidos no tratamento da litigância abusiva, tanto dentro quanto fora do Judiciário. 

Essas recomendações decorrem de dois diagnósticos gerais tendo por base todos os 
dados analisados: 1) a falta de comunicação entre as instituições do sistema de jus-
tiça em geral: os entrevistados relatam desconhecer sistema unificado que permita 
identificar, por exemplo, o fracionamento de ações em diferentes estados;

2) a aplicação dos instrumentos normativos de enfrentamento da litigância abusiva 
não parecem ser difundidas no âmbito dos tribunais, o que se depreende do fato de as 
decisões sobre litigância abusiva estarem concentradas em certos órgãos julgadores. 

Ambos os pontos são abordados nas soluções sugeridas pelos representantes dos 
tribunais. Entretanto, são diversas — e, em alguns casos, contraditórias — as boas 
práticas recomendadas pelos entrevistados.

Um ponto de partida citado por muitos entrevistados é a percepção de que a litigân-
cia predatória ou abusiva muitas vezes se aproveita da falta de diálogo no sistema de 
justiça para explorar falhas de uma forma que inicialmente é imperceptível ao juiz 
ou juíza, que visualiza somente uma parte pequena do problema. 

Se, por exemplo, um advogado ou advogada ajuizar as mesmas dez ações, com exa-
tamente os mesmos fatos e causas de pedir, alterando apenas comprovante de resi-
dência, no Rio Grande do Norte e no Rio Grande do Sul, não há atualmente sistema 
que detecte essa duplicidade. 

Os centros de inteligência estão avançando de modo a mapear esse tipo de repetição 
dentro de cada tribunal, mas a comunicação geral entre tribunais fora do contexto 
dos centros de inteligência ainda parece ser inexistente. 

Nesse sentido, um passo inicial seria monitorar os processos novos de todos os tribu-
nais, o que permitiria uma visão geral e agregada do fenômeno do fracionamento.
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Todavia, tal monitoramento depende de mais integração e diálogo entre institui-
ções, especialmente entre tribunais em diferentes regiões do país, na medida em 
que os litigantes abusivos ou predatórios, na percepção dos entrevistados, têm como 
estratégia migrar de uma localidade para outra, ajuizando ações idênticas em dife-
rentes tribunais e contando com essa falta de comunicação. Desse modo, quando 
um tribunal começa a combater essa litigância predatória ou abusiva, esses advoga-
dos e advogadas migram para outras comarcas ou tribunais. Além disso, a migração 
também pode ocorrer entre varas ou regiões internas dos estados, mas nesse cenário 
observa-se uma concentração das decisões sobre litigância abusiva.

Há ainda uma demanda por algum sistema que emita alerta em casos nos quais 
existem indícios de atividade predatória ou abusiva, permitindo a descoberta da si-
tuação pelo Judiciário de forma mais ágil. 

Considerando as falas dos entrevistados, atualmente a identificação de casos predató-
rios ou abusivos está muito relacionada a denúncias com base em desconfianças de 
magistrados, magistradas, servidores e servidoras por meio da leitura dos processos 
ou, no máximo, da identificação de picos de distribuição de ações.

É necessário reforçar, contudo, que o monitoramento ou até a existência de um sis-
tema automatizado de alerta não eliminam a necessidade de uma análise do caso 
concreto. Conforme dito por um entrevistado, “é preciso ir além do dado” (E03. Poder 
Judiciário, Justiça do Trabalho). Assim, a análise de cada caso concreto é indispensável.

Nesse contexto,  recomenda-se inicialmente a análise documental da inicial e dos 
documentos que a acompanham, com mais atenção. Muitas vezes o processo é 
movimentado sem atenção suficiente às diligências iniciais, como a citação do réu, e 
esse momento é entendido como uma oportunidade de identificar a necessidade de 
complementação de documentação na petição inicial, por exemplo. Os documentos 
principais que são mencionados pelos entrevistados são os fatos narrados na petição 
inicial em si, as procurações e os comprovantes de residência e os documentos que 
em tese comprovam o direito do autor.

Também foi sugerida a realização de audiências que possibilitem ao juízo compreender 
melhor a relação entre parte e advogado ou advogada. Audiências nas quais as partes 
compareçam, ainda que de forma virtual, podem ser uma ferramenta que garanta 
que essas compreendem o que está acontecendo com seu processo. Por outro lado, 
foi sugerido um monitoramento mais próximo dos indivíduos que são testemunhas. 
Há a percepção de que em casos de litigância predatória ou abusiva por vezes uma 
mesma testemunha é mobilizada para diversos casos similares.

Vale ressaltar que as sugestões relacionadas às potencialidades e limitações das au-
diências são eminentemente de entrevistados da Justiça do Trabalho e de Juizados 
Especiais, onde são muito mais fortes a oralidade e a realização de audiências.

A análise do caso concreto tem o potencial de evitar que a existência de uma violação 
de direitos em massa, associada à atuação nichada de advogado ou advogada não 
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seja confundida com a litigância predatória ou abusiva, endereçando assim as prin-
cipais preocupações dos críticos às medidas de controle do Judiciário sobre o tema.

3.7 Quais são as principais estratégias dos tribunais para prevenir o 
ajuizamento de demandas repetitivas ou de massa?
Conforme se depreende da fala dos entrevistados, por meio da identificação de uma 
demanda repetitiva ou de massa, busca-se compreender a situação, seja pelo diálogo 
com as partes para buscar a solução de conflitos extrajudiciais, nos casos em que há 
de fato violação de direitos em massa, seja para identificar uma eventual atuação 
fraudulenta por parte dos autores.

Também podem ser criados termos de cooperação para a atuação articulada entre 
diversos agentes, de modo a endereçar a demanda repetitiva ou de massa. Outra 
estratégia mencionada é a articulação com o Ministério Público e a Defensoria para 
que as instituições avaliem a pertinência de ajuizar ações coletivas para tratar de uma 
eventual violação de direitos em massa.

3.8 Quais são os critérios estabelecidos pelos tribunais para a 
classificação de demandas repetitivas ou em massa e como esses 
critérios são aplicados na prática?
Não foram identificados critérios específicos para a classificação de demandas re-
petitivas ou em massa nas entrevistas. Pelo que se pode depreender das falas dos 
entrevistados, na maior parte dos casos, são utilizados os painéis de BI, associados 
à percepção dos magistrados e magistradas sobre o surgimento de uma demanda 
repetitiva e à sistemática dos IRDRs, mas sem classificação direta de ações em que 
se identificou litigância abusiva.

Nas entrevistas com os membros ou membras do Judiciário, identificou-se que, de 
fato, o monitoramento de casos específicos com esse perfil é incipiente. O monito-
ramento é voltado para ações de massa em geral. Sistemas como painéis de BI ou 
relatórios extraídos de sistemas vinculados ao PJe, e-SAJ ou eproc, na maior parte dos 
tribunais, permitem um monitoramento por meio da análise de picos no ajuizamento 
de ações, vinculados a dados, como assuntos, nomes e documentos das partes e dos 
advogados e advogadas.

A percepção dos magistrados e magistradas sobre o aumento de um tipo de demanda 
acaba sendo também uma das principais formas de identificação dessas deman-
das. Embora estejam diretamente relacionadas, eventuais ações dos magistrados e 
magistradas sobre situações práticas, como, por exemplo, solicitações de audiência 
ou aplicação de sanções, não parecem eventos monitorados quantitativamente nos 
tribunais analisados.
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Nos milhares de casos analisados nesta pesquisa, foram identificados sete critérios 
não exclusivos que cobrem a maioria das decisões acerca do tema, seja para confir-
mar, seja para afastar uma alegação de litigância abusiva. 

Em resumo, as decisões discutem não exclusivamente irregularidade de represen-
tação processual; petições iniciais genéricas; fraudes; fracionamento ilegítimo de 
ações; massificação das demandas pelas mesmas partes; irregularidade na captação 
de clientes; ausência de apresentação de documentos essenciais ao processamento 
da ação. 

Alguns desses indícios, como o da massificação, acontecem também com litigantes 
que não cometem nenhum abuso do direito de ação. Por esse motivo, em decisões 
que explicitamente identificam abuso de direito de ação, esse critério raramente é 
utilizado sozinho, a menos que seja para afastar a hipótese. O que se observa empirica-
mente é uma concatenação de vários critérios, alguns mais frequentes do que outros. 

Os critérios mais comuns são a repetitividade e a massificação de condutas poten-
cialmente abusivas e a detecção de má-fé ou fraudes processuais, mas usualmente 
uma decisão adota quatro ou mais desses critérios simultaneamente para funda-
mentar uma extinção sem resolução do mérito ou um reconhecimento explícito de 
litigância abusiva.

3.9 Há tecnologia para o reconhecimento de fraudes e de litigância 
predatória no âmbito do Poder Judiciário brasileiro, tal qual se realiza 
no âmbito do sistema financeiro? Quais decisões do CNJ e dos tribunais 
abordaram especificamente essa temática e quais as suas possíveis 
consequências?
Em termos de soluções tecnológicas de que os tribunais dispõem, durante as entre-
vistas foi citada por muitos tribunais a existência de painéis de BI que cruzam dados 
extraídos dos sistemas processuais eletrônicos, o que possibilita a identificação de 
picos no ajuizamento de ações.

Pelo que se depreende das entrevistas, a maior parte desses painéis permite cruzar 
a quantidade de ações ajuizadas com outras informações que possam ser extraídas 
dos sistemas processuais eletrônicos, como nome e número de documento das par-
tes; assunto (classificação normalmente realizada pelo advogado ou advogada que 
ajuíza a ação); comarca etc.

Alguns tribunais possuem sistemas que permitem a comparação de documentos 
pré-selecionados, como decisões. A limitação principal desses sistemas, segundo os 
entrevistados, está na necessidade de o magistrado, a magistrada, o servidor ou a 
servidora conferir manualmente as informações, pois nem sempre eles dispõem de 
tempo para esse tipo de diligência.



25

Diagnóstico sobre o Enfrentamento da Litigância Predatória no Poder Judiciário

Em um dos tribunais existe uma ferramenta do próprio eproc que emite alertas 
quando um mesmo tipo de ação — com um volume significativo, ajuizado por um 
mesmo advogado ou advogada — é atingido num período predeterminado, mas 
esse sistema é pouco utilizado, sendo percebida pela entrevistada a necessidade de 
aprimoramentos e de divulgação para que ele alcance maior efetividade.

Excepcionalmente, em um tribunal, há notícia da criação de uma tecnologia que 
notifica magistrados, magistradas, servidores e servidoras sobre repetições em pro-
cessos diversos de informações relativas ao setor aéreo, como números localizadores 
de voos, permitindo saber se outra demanda já foi proposta com os mesmos dados 
no tribunal e possibilitando assim uma tramitação conjunta em casos de fraciona-
mento de demandas.

3.10 Existem estruturas específicas nos tribunais para lidar com a 
litigância predatória ou abusiva?
As estruturas dos tribunais que tratam especificamente da litigância predatória e 
abusiva são principalmente os centros de inteligência, bem como os Numopedes 
quando existentes. É citada, em algumas entrevistas, a atuação das Corregedorias. 
Vale destacar que, em alguns casos, especialmente os de tribunais menores, apesar 
de essas estruturas serem específicas, elas lidam com vários outros temas; e os ser-
vidores, servidoras, magistrados e magistradas que as compõem se dividem entre 
diversas outras funções.

3.11 Existe experiência internacional de sucesso relativa à identificação 
e ao combate à litigância predatória ou a condutas correlatas?
De modo geral, os resultados desta pesquisa indicam que a experiência internacional 
sobre o tema é apenas parcialmente relevante para a problemática brasileira.

O Direito brasileiro já possui, em linhas gerais, mecanismos análogos aos encontrados 
nos sistemas estrangeiros: sanções pecuniárias, indenização, condenação em custas, 
multa processual e responsabilidade por má-fé. Contudo, certas soluções encontra-
das em outros países seriam plenamente compatíveis (como o modelo português 
e o peruano), enquanto outras parcialmente assimiláveis (italiano, francês, alemão e 
norte-americano) e algumas provavelmente incompatíveis (responsabilização direta 
do advogado nos moldes argentino e inglês; pagamento das despesas do tribunal à 
semelhança do modelo alemão).

Em suma, o Brasil já se situa em posição intermediária entre repressão reparatória e 
sancionatória, podendo evoluir pela via da ampliação da objetividade do rol de con-
dutas (à maneira peruana) e pelo reforço do dever de veracidade (à maneira portu-
guesa), mas dificilmente incorporaria soluções mais radicais, como as wasted costs 
orders inglesas, ou a responsabilização direta do advogado ou advogada, como no 
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modelo argentino, embora tais soluções possam ter um efeito bastante relevante no 
combate à litigância abusiva no contexto nacional.

Não foram citadas nas entrevistas experiências internacionais diretamente relacionadas 
à identificação e ao combate da litigância predatória e abusiva na dimensão verificada 
no Poder Judiciário Brasileiro. Uma entrevistada apenas mencionou discussões nos 
Estados Unidos da América (EUA) e na União Europeia sobre sham litigation. 

No mesmo sentido, quando questionados sobre boas práticas internacionais que po-
deriam ser implementadas para lidar com o assunto, os entrevistados responderam 
que em geral veem o cenário brasileiro marcado por diferenças com o contexto inter-
nacional. Alguns apontam o acesso à Justiça, a gratuidade e os sistemas de processo 
eletrônicos do Brasil como peculiaridades únicas que são premissas para a litigância 
predatória e abusiva nos moldes vividos no país e consideram esses institutos como 
elementos que distanciam outras realidades e a realidade brasileira.

Por outro lado, outros entrevistados mencionam sistemas de resolução de conflitos 
extrajudiciais de países como Inglaterra e EUA como mecanismos que desafogam o 
Judiciário, permitem a população resolver o próprio conflito e também tornam des-
necessário à população vulnerável depender de um advogado ou advogada como 
intermediário/a. Nesse sentido, alguns entrevistados enxergam nas diferenças entre 
os sistemas uma possibilidade de aprimoramento do sistema brasileiro.

3.12 Quais institutos do ordenamento jurídico brasileiro subsidiam 
decisões judiciais que tratam sobre litigância abusiva?
De modo geral, na análise quantitativa, identificou-se que os institutos que subsidiam 
as decisões que tratam sobre litigância abusiva são a Recomendação CNJ n. 159/2024, 
o art. 187 do Código Civil, os dispositivos sobre litigância de má-fé do CPC e da CLT, 
as notas técnicas e orientações de centros de inteligência, corregedorias e núcleos 
de monitoramento.

3.13 Quais são os pontos de convergência e divergência entre as 
caracterizações de litigância predatória aceitas pela sociedade civil, 
pelo Judiciário e pela Advocacia?
Alguns entrevistados não identificam nenhum ponto de convergência. Entre aqueles 
que identificam convergências, há a percepção central de que os casos mais graves 
— de atuação fraudulenta — são um abuso de direito e precisam ser combatidos de 
alguma forma e que há, de fato, maus profissionais em toda profissão; e que os maus 
advogados e advogadas devem ser punidos de alguma forma.

Os pontos de dissenso são vários, envolvendo inclusive a própria existência do fenô-
meno da litigância predatória e o uso dessa nomenclatura. Para além desses casos 
mais extremos, as dissonâncias se dividem em duas questões principais: a qualificação 
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daquilo que de fato é abusivo ou predatório no caso concreto; e como o combate a 
essas situações deve acontecer.

Quanto à qualificação daquilo que deve ser combatido, de forma geral, há uma 
grande variação entre os entrevistados quanto à proporção de casos que é abusiva 
ou predatória. Enquanto um magistrado ou magistrada da Justiça estadual chega a 
afirmar que mais de 90% dos processos que julga são de alguma forma predatório 
ou abusivos, para outros entrevistados esses casos são absolutamente excepcionais.

Ainda que exista divergência sobre a relevância do elemento massificado para ca-
racterizar a litigância abusiva — especialmente porque entrevistados da Defensoria 
e da OAB reconhecem que esse é um critério utilizado pelos tribunais —, verificou-se 
que há também entre os entrevistados do Poder Judiciário a compreensão de que o 
mero volume elevado de ações não pode, por si só, configurar uma demanda abusiva.

Com exceção do elemento fraude, ainda não parece haver convergência em relação a 
quais critérios, ou quais combinações de critérios, permitem a identificação inequívoca 
da litigância abusiva e quais critérios, ou quais combinações de critérios, justificam 
que um caso seja considerado como passível de enquadramento sob a rubrica da 
litigância abusiva.

Quanto à forma como o combate da litigância abusiva deve ser conduzido, o ponto 
de convergência principal é reconhecimento da competência da OAB para disciplinar 
os profissionais que atuam de forma abusiva. Isso porque algumas medidas adotadas 
pelo Judiciário, que vão além dessa comunicação de casos para a OAB, são conside-
radas polêmicas e, na visão dos entrevistados da Advocacia, configuram afronta às 
suas prerrogativas. Em outras palavras, entrevistados da Advocacia veem essa com-
petência como exclusiva, enquanto parte dos entrevistados de outras instituições a 
veem como concorrente — o consenso é que a OAB deve disciplinar os profissionais 
com condutas abusivas.
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4. RECOMENDAÇÕES PARA APRIMORAMENTO DO SISTEMA
Este capítulo apresenta algumas recomendações com o objetivo de aprimorar a 
identificação, a prevenção, o tratamento e a punição da litigância abusiva. Algumas 
orientações são gerais e se aplicam à sociedade como um todo, dada a multifatoriali-
dade do problema. Além disso, também apresentam-se medidas que são direcionadas 
aos principais agentes públicos impactados pelo fenômeno: magistrados e magis-
tradas, tribunais, representantes da Advocacia e dos Ministérios Públicos. Ademais, 
pretende-se formular proposições fundamentadas nas evidências identificadas pela 
pesquisa demonstrada no capítulo anterior.

Uma ressalva importante sobre as recomendações é a possibilidade de execução. 
Algumas dessas recomendações podem incorrer em altos custos transacionais ou 
institucionais, por se tratarem de boas práticas ambiciosas que se mostram adequadas, 
dada a gravidade do cenário evidenciado. Entretanto, realizou-se esforço para que a 
maior parte das sugestões indicadas seguir sejam de baixo custo de implementação 
e alto impacto, focando diretamente nos problemas identificados.

Outra ressalva diz respeito à independência das recomendações. Nem todas as ideias 
serão de fato implementadas, seja por não serem consideradas as melhores alternativas 
possíveis, seja por estarem em ordens diferentes na priorização das políticas públicas 
do sistema de justiça. Por isso, pretende-se tornar as recomendações o mais inde-
pendente possível, para que possam ser implementadas em paralelo e em diferentes 
momentos e sem prejuízo a outras recomendações caso não sejam implementadas.

As evidências coletadas apontam para a necessidade de intervenções pontuais em 
diversas manifestações do fenômeno da litigância abusiva. A seguir apresentam-se 
as recomendações de acordo com as respectivas instituições destinatárias.

4.1 Recomendações aos tribunais e ao Judiciário
Proporcionar cursos de capacitação de magistrados, magistradas, servidores e 
servidoras quanto ao fenômeno da litigância abusiva

4.1.1 Recomendação: fornecer cursos de capacitação a magistrados, magistradas, servidores e servidoras 
para apresentar o conceito de litigância abusiva, a forma de atuação estratégica dos tribunais e as 
medidas que são recomendadas a esses profissionais diante de casos de litigância abusiva.

4.1.2 Justificativa resumida: muitos magistrados e magistradas sentem insegurança e dúvidas com 
relação ao tema, mesmo que exista previsão legal de autorização para que se atue de ofício diante de 
alguns tipos específicos de abuso de direito de ação. Além disso, a atuação dos centros de inteligência 
no que diz respeito ao combate à litigância abusiva também parece pouco difundido, mesmo que esses 
órgãos sejam centrais. Desse modo, propõe-se a realização de cursos de capacitação que integrem 
todos esses temas para suprir as lacunas detectadas na percepção dos membros da magistratura.

4.1.3 Evidências: percepção dos entrevistados sobre pouco conhecimento dos magistrados e magistradas 
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que estão fora dos centros de inteligência quanto à temática da litigância abusiva e insegurança com 
relação à aplicação dos institutos voltados ao seu enfrentamento3. Grau elevado de extinção sem 
resolução do mérito nos processos cíveis analisados, desfecho percebido por alguns entrevistados 
como possível tratamento alternativo para a abusividade4.

Elaborar dossiês que complementem as notificações à OAB, ao Ministério Público 
e às polícias, oferecendo riqueza de detalhes sobre a eventual repetitividade de 
condutas abusivas

4.1.4 Justificativa resumida: identificaram-se repetidas decisões judiciais em que são descritas condutas 
processuais abusivas praticadas por um pequeno grupo de profissionais da Advocacia, cuja atuação 
algumas vezes se estende para além de um estado. Nessas decisões estudadas, também é comum 
encontrar pedidos de ofício dos autos completos a órgãos de controle. Recomenda-se que, nos casos 
de reincidência identificados neste relatório, por exemplo, os ofícios e as notificações ocorram de 
modo unificado e completo para que os órgãos de controle adotem suas medidas à luz de um amplo 
espectro de informações estruturadas. Caso um mesmo profissional seja objeto de mais de uma 
notificação, por exemplo, sugere-se que a informação seja centralizada em um mesmo documento.

4.1.5 Evidências: relato de entrevistada da OAB sobre ausência de informações nos ofícios que são 
enviados atualmente5; indicação de que existem casos de destaque na prática dos tribunais que não 
chegam a ser notificados6; e constatação da reiterada aplicação de sanções por abusos de direito de 
ação nos casos conduzidos por um grupo reduzido de profissionais7.

Fortalecer institucionalmente a atuação dos centros de inteligência

4.1.6 Recomendação: recomenda-se a priorização, na agenda estratégica dos tribunais, do fortalecimento 
técnico e organizacional dos centros de inteligência, com ênfase na interoperabilidade de dados e 
no apoio às unidades judiciais. De modo complementar, também se recomenda que as estratégias 
de gestão judiciária que dependem de interlocução dos centros com os magistrados e magistradas 
sejam divulgadas com cuidado especial.
Cita-se como exemplo a divulgação de canais e protocolos para notificar os centros de inteligência 
em casos de identificação de litigância abusiva.

4.1.7 Resumo da justificativa: o papel dos centros de inteligência é central tanto no tratamento adequado 
da litigância de massa quanto no tratamento da litigância abusiva, entretanto muitos servidores e 
servidoras relatam dificuldades para executar as funções e implementar as boas práticas necessárias.

4.1.8 Evidências: percepção dos entrevistados sobre a baixa adesão dos magistrados e magistradas 
às iniciativas dos centros de inteligência e sobre a necessidade de melhoria do corpo funcional dos 
centros8.

3. Conforme a Subsubseção 4.1.3.1.1. Estruturas voltadas ao enfrentamento da litigância abusiva nos tribunais do Relatório Final.
4. Conforme Subsubseção 4.1.2.3.2. Análise das sentenças e reformas de sentenças sobre litigância abusiva do Relatório Final.
5. Conforme visto na Subsubseção 4.1.5.2 Boas práticas na punição da litigância predatória e abusiva do Relatório Final.
6. Conforme relatos de entrevistados citados na Subsubseção 4.1.4.3 OAB do Relatório Final
7. Conforme analisado na Subsubseção 4.1.2.3.1 Padrão de atuação dos causídicos e causídicas mais frequentemente observados na 
amostra jurisprudencial do Relatório Final.
8. Conforme visto na Subsubseção 4.1.3.1.1. Estruturas voltadas ao enfrentamento da litigância abusiva nos tribunais do Relatório Final.
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4.2 Recomendações aos centros de inteligência, Numopedes e 
Nugepnac
Monitorar processos com manifesto reconhecimento de formas de litigância 
abusiva, se possível de modo unificado em todos os tribunais brasileiros

	⦁ Recomendação: monitorar de forma sistemática todos os casos de litigância abusiva.
	⦁ Justificativa resumida: criar mecanismos automatizados de monitoramento específi-
cos sobre litigância abusiva e temas parecidos em complemento ao monitoramento 
de demandas de massa.

	⦁ Evidências: identifica-se a concentração das discussões sobre abuso na prática de 
poucos profissionais, com atuação relevante sobre a base geral de casos cíveis. Ideal-
mente, essa informação deve ser monitorada pelos tribunais e difundida para informar 
o tratamento adequado à litigância abusiva. De modo geral, a atuação dos centros 
inteligência parece adequadamente focada em monitorar a litigância de massa9. 
Sugere-se o complemento dessas métricas. Os resultados desta pesquisa re-
comendam uma possível forma de implementação dessa estratégia a custo 
baixo10.

Criação de alertas por parte dos Centros de Inteligência baseados especificamente 
em indícios de litigância abusiva, adotando cuidados para segregar litigiosidade 
abusiva de litigiosidade de massa

	⦁ Recomendação: implementar as rotinas de monitoramento dos centros de inteli-
gência com indicadores de desfecho dos processos e também indicadores relativos 
à litigância abusiva. Se possível, esse monitoramento e disparo de alertas se daria em 
âmbito nacional. Dessa forma, recomenda-se a utilização do sistema Atalaia11 como 
ferramenta de geração de indicadores para detecção e tratamento da litigância abusiva.

	⦁ Justificativa resumida: os sistemas predominantemente utilizados atualmente nos 
tribunais dependem de consulta manual, o que acaba ocorrendo apenas em casos 
excepcionais quando já existe alguma denúncia. Isso aumenta o tempo para que o 
Poder Judiciário identifique casos de litigância abusiva.

	⦁ Evidências: há percepção dos entrevistados sobre possíveis indicadores que atual-
mente não são considerados pelos sistemas — como a utilização de comprovantes de 
residência ou outros documentos falsos em múltiplos casos — e existência de poucas 
testemunhas que prestam depoimentos em um volume anormal de casos12. Essas 
falas são coerentes com os dados da pesquisa de jurisprudência, que mostram a con-
denação de testemunhas por litigância de má-fé em alguns casos especificamente 

9. Do ponto de vista das tecnologias atualmente existentes, por exemplo,as entrevistas indicam que prevalecem nos Centros de In-
teligência ferramentas que consideram o volume de casos, ainda que haja consciência de que a litigância abusiva não se confunde 
com a de massa. Nesse sentido, vide Subsubseção 4.1.3.1.4 Tecnologias para o enfrentamento da litigância abusiva do Relatório Final.
10. A Subsubseção 4.1.3. Evidências quantitativas do impacto da litigância abusiva no judiciário do Relatório Final descreve grupos 
de processos que possuem indícios de litigância abusiva. Embora sofisticada, parte das análises do presente relatório poderiam ser 
implementadas com baixo custo para expandir a identificação dos casos da seção 4.1.3 do Relatório Final, periodicamente. Para tanto, 
sugere-se o monitoramento das sanções e reconhecimento manifesto de formas de litigância abusiva.

11. Sistema focado na detecção de litigância abusiva em desenvolvimento desde julho de 2024. Disponível em: https://www.
tjsc.jus.br/web/imprensa/-/litigancia-predatoria-e-prevencao-de-fraudes-sao-discu-
tidas-na-caravana-nacional-da-co operacao-judiciaria?redirect=%2F.
12. Conforme visto na Subsubseção 4.1.5.1 Boas práticas na identificação da litigância abusiva e a diferenciação entre litigância abusiva 
e litigância de massa do Relatório Final.

https://www.tjsc.jus.br/web/imprensa/-/litigancia-predatoria-e-prevencao-de-fraudes-sao-discutidas-na-caravana-nacional-da-co
https://www.tjsc.jus.br/web/imprensa/-/litigancia-predatoria-e-prevencao-de-fraudes-sao-discutidas-na-caravana-nacional-da-co
https://www.tjsc.jus.br/web/imprensa/-/litigancia-predatoria-e-prevencao-de-fraudes-sao-discutidas-na-caravana-nacional-da-co
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sobre esse tema. Por outro lado, a necessidade de aprimoramento decorre também 
de críticas por parte da Advocacia e da Defensoria em relação a situações que estão 
atualmente sendo, na visão dos entrevistados, inadequadamente identificadas como 
possivelmente abusivas13; percepções dos entrevistados sobre a dificuldade 
de o magistrado ou magistrada identificar comportamentos abusivos em sua 
própria vara de forma individual, sem o auxílio de um monitoramento do tri-
bunal14; percepções dos entrevistados do Judiciário sobre a pouca praticidade 
e consequente baixa adesão a plataformas de painéis de BI no dia a dia dos 
magistrados e magistradas15; e relatos que indicam que, nos casos em que 
alertas estão começando a ser utilizados, eles ainda não têm sido capazes de 
diferenciar a litigiosidade abusiva da de massa16.

4.3 Recomendações aos magistrados e às magistradas
Considerar a realização de audiências como boa prática para aprimorar a ins-
trução e compreender a natureza dos casos com indícios de litigância abusiva, 
respeitada a discricionariedade judicial e as peculiaridades de cada rito

	⦁ Recomendação: considerar a realização de audiências como boa prática para apri-
morar a instrução processual e compreender a natureza dos casos com indícios de 
litigância abusiva, respeitada a discricionariedade judicial e as peculiaridades de cada 
rito. As audiências podem ser utilizadas, quando cabíveis, como diligência destinada a 
esclarecer aspectos relacionados à motivação da demanda, à regularidade da repre-
sentação processual e à efetiva ciência da parte sobre o conteúdo da ação.

	⦁ Resumo da justificativa: a realização de audiências possibilita aos magistrados e ma-
gistradas compreenderem a existência de abusividade de forma mais precisa, sem 
causar constrangimento à parte ou ao advogado ou advogada sob suspeita. A medida 
busca harmonizar a garantia do acesso à Justiça e o respeito às prerrogativas desses 
profissionais com a necessidade de enfrentamento da litigância abusiva e predatória.

	⦁ Evidências: as falas dos entrevistados indicam que a utilização da audiência como ins-
trumento de identificação de demandas abusivas é um ponto de convergência entre 
o Judiciário e a Advocacia17. Sob a perspectiva quantitativa, considerando que muitos 
abusos parecem estar relacionados a argumentações fraudulentas, o que reforça a 
importância da oitiva direta das partes para uma análise individualizada e segura.

Analisar os alertas e indícios de abusividade oriundas de centro de inteligência 
à luz dos casos concretos

	⦁ Recomendação: priorizar a análise do caso concreto e a realização de diligências 
quando forem identificados indícios de litigância abusiva.

13. Conforme visto na Subsubseção 4.1.5.1 Boas práticas na identificação da litigância abusiva e a diferenciação entre litigância abusiva 
e litigância de massa do Relatório Final.
14. Conforme visto na Subsubseção 4.1.5.1 Boas práticas na identificação da litigância abusiva e a diferenciação entre litigância abusiva 
e litigância de massa do Relatório Final.
15. Conforme visto na Subsubseção 4.1.3.1.4 Tecnologias para o enfrentamento da litigância abusiva do Relatório Final.
16. Conforme visto na Subsubseção 4.1.3.1.4 Tecnologias para o enfrentamento da litigância abusiva do Relatório Final.
17. Conforme Subsubseção 4.1.5.1 Boas práticas na identificação da litigância abusiva e a diferenciação entre litigância abusiva e liti-
gância de massa do Relatório Final.
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	⦁ Resumo da justificativa: é necessário conferir se os indícios de abusividade não podem 
ser explicados por outros fatores, como a existência de violações de direitos de forma 
massificada, a legítima dificuldade de apresentação de documentação complementar 
ou o comparecimento em audiências diante de situações de vulnerabilidade.

	⦁ Evidências: relatos dos entrevistados sobre a existência de muitos casos que podem 
conter indícios de abusividade, mas que, se analisados concretamente, não o são18 e 
número expressivo de reforma das decisões de extinção sem resolução do mérito com 
indícios de abusividade na Justiça Federal identificados na pesquisa.

4.4 Recomendação para os órgãos de regulação da Advocacia
Investir em cursos de formação voltados a comunidade jurídica em geral sobre 
o à litigância abusiva

	⦁ Recomendação: investir em campanhas e cursos com o objetivo de coibir a negligência 
e a provocação de atitudes abusivas.

	⦁ Resumo da justificativa: nos casos em que o abuso de direito de ação sem dolo pode 
ocorrer por negligência é relevante que a Advocacia esteja informada acerca dos 
critérios de identificação de abusividade. Além disso, também é relevante que se 
informe os advogados e advogadas sobre quais estratégias de condução dos casos 
não implicam o uso abusivo do Judiciário.

	⦁ Evidências: entrevistas que mencionam a negligência com o motivador dos abusos 
e a importância da boa prática advocatícia19.

4.5 Recomendação geral
Criação de um cadastro de decisões que reconheçam expressamente litigância 
abusiva administrada por comitê interinstitucional com membros e membras 
da OAB, do MP, do Judiciário e da Defensoria

	⦁ Recomendação: criar um grupo interinstitucional para monitorar a prática de liti-
gância abusiva administrada por representantes da OAB, do MP, do Judiciário e da 
Defensoria Pública, com agenda institucional de: 1) adoção de medidas de tratamento 
adequado à litigância abusiva; e 2) articulação interinstitucional da transferência de 
dados. Se possível, recomenda-se também que o mesmo grupo atue na criação de 
grupos interinstitucionais para dar tratamento adequado aos casos identificados 
como litigância abusiva.

	⦁ Resumo da justificativa: identificou-se reincidência de medidas infracionais por parte 
de alguns advogados e advogadas com ampla atuação em diversos tribunais. Além 
disso, observou-se grande dificuldade no monitoramento e  ausência de articulação 
institucional, motivos pelos quais se recomenda criar um órgão que materialize os 
compromissos institucionais e os canais de diálogo.

18. Conforme percepções relatadas nos itens 4.1.3.2.1. Desafios na identificação da litigância abusiva l pelos magistrados e a cifra oculta 
da litigância abusiva do Relatório Final e 4.1.5.1 Boas práticas na identificação da litigância abusiva e a diferenciação entre litigância 
abusiva e litigância de massa também no Relatório Final.
19. A importância de atividades de formação é citada na Subsubseção 4.1.4.3. OAB do Relatório Final; e a negligência como motivadora 
de abusos é citada na Subsubseção 4.1.1.1 Definições de litigância predatória e 4.1.1.5 Caracterização da litigância abusiva no dia a dia 
do entrevistado também do Relatório Final.
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	⦁ Evidências: alto índice de decisões judiciais que reconheceram condutas processuais 
abusivas / indícios reiterados de padrões em poucos advogados e advogadas com 
sugestões de reincidência nas condutas abusivas identificadas nos processos, 
percepção geral de pouca articulação institucional20.

4.6 Sugestões de novas pesquisas
Como em toda pesquisa científica, ao final deste estudo, obtiveram-se algumas res-
postas e muitas novas perguntas. A seguir, listam-se algumas sugestões de novas 
pesquisas sobre o tema da litigância abusiva:

4.6.1 Expansão da metodologia para todos os estados brasileiros, sobretudo na Justiça Estadual

4.6.2 Realização de estudo aprofundado acerca do custo dos processos com manifesto 
reconhecimento de conduta processual abusiva dentro do Judiciário

4.6.3 Avaliação de formas de otimizar as filas de processos para que casos marcados por indícios 
de abusividade tenham mínimo impacto na prestação jurisdicional

20. Conforme a Subsubseção 4.1.4 Relações interinstitucionais e ações desenvolvidas em outras instituições; e a Subsubseção 4.1.5.5 
Principais desafios para o enfrentamento da litigância abusiva e possíveis caminhos para superá-los do Relatório Final. Vale mencionar 
também a percepção narrada na Subsubseção  4.1.1.5 Caracterização da litigância abusiva do Relatório Final, no dia a dia do entrevistado 
quanto ao comportamento dos advogados e advogadas que atuam de forma abusiva, que tendem a migrar de um estado para o outro.
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